
 

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO

 

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 73/2026
      São Luis/MA, janeiro de 2026

 
Designa os membros do Subcomitê de Acessibilidade e Inclusão no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região.

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de

suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no SEI nº 000007028/2022,
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar a indicação nominal dos membros do Subcomitê de Acessibilidade e

Inclusão do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª  Região, conforme previsto na Portaria GP/TRT16 nº 680, de 10 de outubro
de 2025, para a adequação da composição gestora do TRT 16ª Região para o biênio 2026-2027,

 
R E S O L V E
 
Art. 1º Designar nominalmente, nos termos do art. 2º da Portaria GP/TRT16 nº 680, de 10 de outubro de 2025,

os membros do Subcomitê de Acessibilidade e Inclusão do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, que será assim
composto:

I - SAULO TARCÍSIO DE CARVALHO FONTES, matrícula nº 670, Juiz do Trabalho Titular da 2ª Vara do Trabalho de
São Luís, que será o Coordenador do Subcomitê;

II – CARLOS GUSTAVO BRITO CASTRO, matrícula nº 1349, Juiz do Trabalho Titular da Vara do Trabalho de
Estreito, que será o Vice-Coordenador do Subcomitê;

III - GISÉLIA CASTRO SILVA, Técnica Judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 621, lotada no Setor de
Acessibilidade e Inclusão, servidora indicada pela Presidência, que será a Secretária do Subcomitê;

IV – MARCONI CLÁUDIO DE CAMPOS SANTOS, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 640, lotado
no Setor de Acessibilidade e Inclusão;

V – CLAUDENE DO SOCORRO CAMPOS, servidora requisitada do município, matrícula nº 2139, lotada no Setor de
Gestão Socioambiental;

VI – DANIEL LEITE GUIMARÃES, Analista Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 561, chefe do Setor de
Gestão Socioambiental, representando a área de sustentabilidade;

VII – MARCOS PIRES COSTA, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 353, Secretário de
Governança e Gestão Estratégica, representando a área de governança e gestão estratégica;

VIII - NIKOLE MELO DE MENDONÇA, servidora requisitada do município, matrícula nº 1831, representando a área
de Engenharia e Arquitetura;

IX - JOSÉ RAIMUNDO PEREIRA SIQUEIRA, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 1796, lotado na
Secretaria de Gestão de Pessoas, representando a área de gestão de pessoas;

X – GILBERTO CUNHA FILHO, Analista Judiciário – Área Apoio Especializado – Tecnologia da Informação,
matrícula nº 1544, representando a área de tecnologia da informação e comunicações;

XI - ÉRCIO MURILO SOUSA CUTRIM, Analista Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 842, Chefe do Setor
de Saúde, representando a área de saúde;

XII - GUSTAVO NAPOLEÃO PAIVA ARAÚJO, Técnico Judiciário – Área Administrativa, matrícula nº 1995,
representando a Escola Judicial;

XIII – GEORGEANE DUTRA COELHO, Técnica Judiciária – Área, matrícula nº 2055, lotada na Divisão de Folha de
Pagamento, servidora representante da área administrativa, indicada pela Presidência; e

XIV – MARIA NILDE ALENCAR DE LIMA COSTA, Analista judiciária – Área Administrativa, matrícula nº 1966, lotada
na 2ª Vara do Trabalho de Imperatriz, servidora representante do 1ª grau de jurisdição, indicada pela Presidência.

Art. 2º Fica revogada a Portaria GP/TRT16 nº 682, de 2025.
Art. 3º A presente Portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
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Desembargador JOSÉ EVANDRO DE SOUZA

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
(98) 2109 - 9306 / presidencia@trt16.jus.br

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ EVANDRO DE SOUZA, Presidente, em 31/01/2026, às 12:12, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0337394
e o código CRC 2AA1AAEE.

Referência: Processo nº 000007028/2022 SEI nº 0337394
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